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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria nº 01/2024-PGE.G. Belém, 03 de janeiro de 2024.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico 2023/2001017;
RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de licença-saúde à servidora Flavia Goes Cos-
ta Ribeiro, identidade funcional nº 5910606/3, no período de 28.12.23 a 
11.01.2024.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1028647

ERRATA
.

Errata da Portaria nº 1.018/2023-PGE.G., de 28.12.2023, publica-
da no DOE nº 35.666 de 03.01.2024.
Onde se lê:

Camila Farinha Velasco dos Santos 5902999/1 Nº 325/2022 – PGE.G., de 05.07.2023 15.01 a 03.02.224

Katia Maria Bezerra Cavalcante 2010038/1 Nº 126/2023 - PGE.G., de 26.02.2023 12.01 a 16.01.2024

Simone Santana Fernandez de Bastos 5112354/1 Nº 555/2023 – PGE.G., de 30.08.2023 29.01 a 12.0.2024

Leia-se:

Camila Farinha Velasco dos Santos 5902999/1 Nº 325/2022 – PGE.G., de 05.07.2023 15.01 a 03.02.2024

Katia Maria Bezerra Cavalcante 2010038/1 Nº 126/2023 - PGE.G., de 26.02.2023 12.01 a 27.01.2024

Simone Santana Fernandez de Bastos 5112354/1 Nº 555/2023 – PGE.G., de 30.08.2023 29.01 a 12.02.2024

Protocolo: 1028707
Errata da Portaria nº 913/2023-PGE.G., de 01.12.2023, publicada 
no DOE 35.634, de 05.12.2023.
Onde se lê:
no período de 22.12.2023 a 08.01.2024.
Leia-se:
no período de 20.12.2023 a 08.01.2024.

Protocolo: 1028528
Errata da Portaria nº 895/2023-PGE.G., de 27.11.2023, publicada 
no DOE 35.654, de 21.12.2023.
Onde se lê:
no período de 22.12.2023 a 06.01.2024.
Leia-se:
no período de 22.12.2023 a 05.01.2024.

Protocolo: 1028553
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 - 
PROCESSO Nº 2023/1455368
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de ces-
ta básica para atender as demandas da Fundação ParáPaz, por meio do 
Projeto “PARÁPAZ SOLIDÁRIO”, que visa promover a distribuição de Cesta 
Básica para assistidos/as de nossos projetos e atendidos pela fundação 
em suas unidades, além de atender famílias em situação de risco social, 
vulnerabilidade, desemprego e falta de renda.
ORIGEM: A Contratação é oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 
– SRP – CBMPA/CEDEC - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023 (as 
demandas serão solicitadas conforme a necessidade desta Fundação, não 
implicando o valor total da Contração na utilização de todo o saldo con-
tratual).
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA BORGES ALIMENTOS LTDA - CNPJ/MF nº 
42.292.712/0001-71.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 14.422.1500.8815 – (Polo de inclusão - PARAPAZ)
Elemento de Despesa: 3390-32.03 (Mat., bem ou serv. para distrib. gratui-
ta / material destinado a assistência social)
Fonte de Recursos: 01500000001
Ação: 283267
PI: 1050008815C
Valor: R$ 3.429.300,00

Funcional Programática: 14.422.1500.8807 (PARAPAZ Itinerante)
Elemento de Despesa: 3390-32.03 (Mat., bem ou serv. para distrib. gratui-
ta / material destinado a assistência social)
 Fonte de Recursos: 01500000001
Recursos próprios
Ação: 283646
PI: 1050008807c
Valor: R$ 3.429.300,00
VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data de assinatura do contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 10.192, de 2001, 
à Lei nº 10.520, de 2002, Decreto N° 991 de 24 de Agosto de 2020, De-
creto Estadual N° 534, de 04 de fevereiro de 2020, Decreto 878, de 31 de 
março de 2008 e demais legislações aplicáveis
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Alberto Henrique Teixeira de Barros - Presi-
dente da FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1028665

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria nº 001/2024, DE 03 DE JANEIRO DE 2024
Nomeia Servidor como Defensor Dativo
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental de 05 de 
janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 35.247 de 06 de janeiro de 
2023 e a Lei Estadual n° 5.810/94;
CONSIDERANDO o Termo de Revelia expedido pela Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar Sumário e a solicitação de Defensor Dativo por 
meio do Ofício nº 002/2023, datado em 20/12/2023, lavrado pela Comissão 
de Processo Disciplinar Sumário, instaurado pela Portaria nº 0365/2023, 
de 23 de novembro de 2023, publicada no DOE 35.633, pág. 09 de 4 de 
dezembro de 2023.
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor Reginaldo Conde de Almeida Filho, matrí-
cula 3252655/1, para atuar na qualidade de Defensor Dativo da servidora 
R.C.S.V., matrícula 3275825-1, já devidamente qualificado nos autos do ci-
tado processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da comis-
são, tudo em conformidade com o que dispõe o § 2°, da Lei nº 5.810/94.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e cumpra-se.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 03 DE 
JANEIRO DE 2024.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1028611
PORTARIA N°. 001/2024-DAF/SEPLAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2024
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de 
maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
CONSIDERANDO o Processo n° 2024/2000651,
R E S O L V E:
I-DESIGNAR o servidor CARLOS FERNANDO SILVA DE SENA, Id. Funcional 
nº. 5900925/1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública A, para 
responder pela Diretoria de Programação e Orçamento, durante o impedi-
mento legal do titular PAULO SERGIO DA SILVA ARAUJO, Id. Funcional nº. 
57175273/1, no período de 02/01/2024 a 30/01/2024.
II-Os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/01/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 03 DE 
JANEIRO DE 2024.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1028710
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 13/2023 – SEPLAD
PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta capital, no Palácio dos Despachos, na Ave-
nida Dr. Freitas, nº 2.531, CEP: 66087-812, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 05.054.861/0001-76, SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD, órgão da Administração Direta do Estado, com 
sede nesta capital, na Travessa do Chaco, nº 2350, bairro Marco, CEP: 
66.093-542, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.747.782/0001-01, e a PRE-
FEITURA DE BELÉM, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 
DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB, com sede na Av. Senador 
Lemos, nº 3153, Shopping It Center - 2º piso, bairro Sacramenta, Belém 
- PA, CEP: 66120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 63.803.100/0001-76.


